
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 37.669/2023 - TJMA
CONTRATO N° 0004/2024 - TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 - TJMA

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO  E  A  EMPRESA  R3S
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO, órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom
Pedro II, s./n°, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA,
representado  pelo  seu  Presidente,  o Desembargador  PAULO SÉRGIO VELTEN
PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n°
257.545.483-20,  portador  do  RG  n°  926.136  SSP/MA,  doravante  denominado
CONTRATANTE, de outro e a EMPRESA R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n°
14.491.768/0001-10, sediada à Rua Vieira de Almeida, 229, sala 05, CEP: 04268-040,
bairro: Ipiranga, São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. PATRIC DIEGO CAMPOS
ANDRADE, portador da Carteira de Identidade n° 35373984-4 SSP/SP, inscrito no CPF
sob o n° 35620119890,  doravante denominada  CONTRATADA,  tendo em vista  o que
consta o Processo Administrativo  n° 37669/2023, decorrente da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, de n° 40/2023, e em observância ao disposto na Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, e demais legislações aplicadas à matéria, têm entre si justo e contratado
o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de tablets para atendimento das
necessidades do Poder Judiciário, conforme especificação e quantidades constantes
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n° 40/2023 – SRP e na
proposta de preço apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência do contrato é  de 12 (doze) meses, contado de sua
assinatura, nos termos do art. 94, I da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1. Os dispositivos deverão atender a todas as especificações técnicas contidas no
Termo de Referência e deverão ser entregues no horário de 08:00 às 17:00 horas,
de segunda a  sexta-feira,  exceto  feriados,  na  Coordenadoria  de  Manutenção de
Equipamentos do Tribunal de Justiça do Maranhão, localizado na Rua Viveiros de
Castro, n° 257, bairro: Alemanha, São Luís/MA, CEP: 65036-710.
3.2. A CONTRATADA fornecerá o objeto em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da ordem de fornecimento realizada pelo fiscal do contrato.
3.3. A forma de recebimento do objeto se dará:
3.3.1.  Provisoriamente,  pela Coordenadoria de Manutenção de Equipamentos, para
efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações do Termo de
Referência;
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3.3.2.  Definitivamente,  em até 15 (quinze) dias úteis, pela Diretoria de Informática e
Automação,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  termo  de  liquidação  na  nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação pelo fiscal do
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 59.742,50 (cinquenta e nove mil,
setecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos),  incluído no mesmo todas as
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão  à  Dotação  Orçamentária  seguinte: UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 04901  –
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E  REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO;
FUNÇÃO:  02 – JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA:
0543  –  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL; AÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 4436  –
MODERNIZAÇÃO  DO  JUDICIÁRIO; NATUREZA  DE  DESPESA:  449052  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
5.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho n° 2023NE001807/FERJ/MA, emitida em 18/12/2023.
5.3.  A  Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ: 04.408.070/0001-
34. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA,  em
prazo não  superior  a  30  (trinta)  dias,  mantidas  as  mesmas  condições  iniciais  de
habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho.
6.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto
contratado, desde que não se verifique defeito ou imperfeições.
6.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital e no Termo
de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será
devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo  pagamento  da nota  fiscal/fatura,  será  calculado  por  meio  da aplicação  da
seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;
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N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX

I = ---------
I

= 

6/10
0

-------
I = 0,00016438

              365                       365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

6.5.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.
6.6. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
6.7.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  CONTRATADA enquanto  houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA
7.1. Os tablets fornecidos deverão possuir garantia de fábrica válida pelo período de 12
(doze) meses, a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo.
7.2. A garantia de fábrica deverá abranger, no mínimo, as seguintes condições:
7.2.1 Reparo ou substituição dos tablets, sem ônus adicional, caso apresentem defeitos
de fabricação ou de funcionamento durante o período de garantia estabelecido;
7.2.2. Fornecimento de assistência técnica especializada na cidade de São Luís (MA);
7.2.3. Cobertura de peças, componentes e mão de obra necessários para o reparo dos
tablets;
7.2.4.  Cumprimento  dos  padrões  de  qualidade  estabelecidos  pelo  fabricante  para  os
tablets e seus respectivos acessórios.
7.3.  O  fornecedor  será  responsável  por  arcar  com eventuais  custos  relacionados  ao
serviço  de garantia,  incluindo  despesas de  frete,  transporte,  seguro  e  qualquer  outro
encargo necessário para a realização dos serviços cobertos pela garantia.
7.4.  Durante  o  período  de  garantia,  o  fornecedor  deverá  disponibilizar  um  canal  de
atendimento dedicado, a fim de prestar suporte técnico e esclarecer quaisquer dúvidas ou
solicitações relacionadas aos tablets adquiridos.
7.5. O não cumprimento das condições de garantia estabelecidas nesta cláusula poderá
acarretar  a  aplicação  de  penalidades previstas  no  Contrato,  além de outras  medidas
legais cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao
Poder Judiciário ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto
contratado;
8.2.  A  CONTRATADA será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
8.3.  A  CONTRATADA deverá  manter-se  durante  toda  a  vigência  do  contrato  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas por lei e no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;
9.2.  Efetuar  o  pagamento  devido,  desde  que  cumpridas  todas  as  formalidades  e
exigências do contrato;
9.3. Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim;
9.4.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quaisquer  falhas  verificadas  no
cumprimento do contrato;
9.5.  Observar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos  nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e
os treinamentos que se verificarem necessários;
9.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;
9.7.  Comunicar  às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela
CONTRATADA;
9.8. Emitir  pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
9.9.  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  CONTRATADA,  quando  necessário,  para
conserto do objeto do contrato.

CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTE DE PREÇOS
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano, contado da data limite para a apresentação das propostas.
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial  -  refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
10.2. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que
fundamentem o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste.

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar o  retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas à  CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
I –  advertência,  quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021);
II –  impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021);
IV – multa:
IV.I – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
IV.II – Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2,00% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
V - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
15% a 30% do valor do Contrato.
VI - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 30 % do valor do Contrato. 
VII - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.
VIII - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.
IX - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.
11.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9° da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021);
11.3.1.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação (art.  157, da  Lei Federal  n°
14.133, de 1° de abril de 2021);
11.3.3.  Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor  do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, § 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021).
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da  Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA DOZE – DA SUSTENTABILIDADE 
12.1. Somente será admitida a oferta de produto que cumpra os critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética previstos na Portaria n° 170, de
2012 do INMETRO.
12.2. Somente será admitida a oferta de suprimentos de informática que não contenham
substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil  polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-
polibromados (PBDEs).

CLÁUSULA TREZE – DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos
nessa contratação.
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CLÁUSULA QUATORZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1.  A fiscalização  do  Contrato  será  de  responsabilidade  dos  servidores  Flávio
Duarte  Campos,  Técnico  Judiciário  -  Técnico  em Informática/Hardware,  matrícula
195925,  e  Ernane  Frasão  Barbosa,  Técnico  Judiciário  -  Técnico  em
Informática/Hardware, matrícula 101386.
14.2. Os fiscais do contrato terão competência para liquidar as faturas apresentadas
(atesto), encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de
sanções.
14.3.  A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria  de
Informática e Automação, conforme Resolução  - GP n° 21/2018.

CLÁUSULA QUINZE -  DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei
Federal nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo
ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do  CONTRATANTE,  a respectiva
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa
aplicável.
15.2.  É  vedada  à  CONTRATADA a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3.  A  CONTRATADA deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou
transmitidos  em decorrência  do  Contrato  contra  acessos não autorizados e situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
15.4  Caberá  à  CONTRATADA implantar  política  para  tratamento,  com  ênfase  na
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a
confidencialidade  de  todas  as  informações  repassadas  em  decorrência  da  execução
contratual.
15.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos
dados  pessoais  a  ela  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou
contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
15.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto
administrativo  celebrado  com  o  CONTRATANTE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar
cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do
art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.
15.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos
dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente
de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
15.8.  Para a execução do objeto deste Contrato,  em observância ao disposto  na Lei
Federal  nº  13.709/18  (LGPD),  na  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na
Resolução GP nº 13/2021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas
Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, A
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CONTRATADA e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por
este  CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado
civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021.
17.2. A rescisão poderá ocorrer também nos seguintes casos:
17.2.1. Atraso injustificado na prestação dos serviços contratados;
17.2.2. Paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação a este Tribunal;
17.2.3.  Subcontratação  ou  cessão  total  e  subcontratação  ou  cessão  parcial  a  que  a
contratada está obrigada,  a  associação da  CONTRATADA com outrem,  bem como a
fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste Contrato;
17.2.4. O desatendimento das determinações regulamentares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
17.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
17.2.6. A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência
civil de qualquer sócio da CONTRATADA;
17.2.7. Comprovada dissolução da sociedade;
17.2.8. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a
juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato;
17.2.9. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato;
17.2.10.  A ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato;
17.2.11. Protesto de títulos, ou emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos
em poder do sacado, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; e
17.3  Os  casos  de  Rescisão  Contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DEZOITO – DA ANTICORRUPÇÃO
18.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por si,  a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZENOVE - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
19.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021.
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19.2.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n°  37.669/2023 –
TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital
Pregão  Eletrônico  n°  40/2023,  o  Termo  de  Referência  e  a  Proposta  de  Preços  da
CONTRATADA.

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO
20.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021.
20.2.  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO
21.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas as  partes,  por  seus  representantes
legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Assinado e datado eletronicamente.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

PATRIC DIEGO CAMPOS ANDRADE
Representante da Empresa

R3S TELECOMUNICACOES 
LTDA:14491768000110

Assinado de forma digital por R3S 
TELECOMUNICACOES 
LTDA:14491768000110 
Dados: 2024.01.15 13:31:21 -03'00'

PAULO SERGIO VELTEN 
PEREIRA:25754548320

Assinado de forma digital por PAULO SERGIO 
VELTEN PEREIRA:25754548320 
Dados: 2024.01.30 17:15:18 -03'00'



Ao:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

 ORGÃO: 

 UASG/OC/P.A: 

 PE: 

 DATA: 

 HORA: 

 SITE: 

 SRP: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QTDE
 VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL LINK CATALOGO

G2/IT4 Tablet Nokia T20 TA-1394 10.4" 64 GB Wi-Fi Nokia
 T20 TA-1394 10.4" 

64 GB Wi-Fi 
50  R$      1.086,00  R$       54.300,00 

https://www.nokia.com/phones/pt_br/nokia-t-

20/specs?sku=F20RID1A042

G2/IT5
Case Proteção Leaflet para Tablet compatível 

com Nokia T20 - PR4030X
Leaflet

compatível com 

Nokia T20 - 

PR4030X

50  R$            66,00  R$          3.300,00 

https://www.multilaser.com.br/case-protecao-leaflet-para-tablet-

compativel-com-nokia-t20-

pr4030x/p?idsku=11062&utm_source=google&utm_medium=cpc&

utm_campaign=ML_M2C_[P]_PMAX_Institucional_Geral_None_Ger

al_none_final_Combos&utm_creative_format=&utm_marketing_ta

tic=&gclid=Cj0KCQjw7JOpBhCfARIsAL3bobcf4PJcMrJVKLQkCJnKq4F

2kmOPjE2Z3qoIkOCPFKTEljkam50pn_4aAq4LEALw_wcB
G2/IT6 Película Premium Tablet Nokia T20 Generico Vidro 50  R$            42,85  R$          2.142,50 ANEXO

    #REF!

R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 14.491.768/0001-10 - IE.: 128.680.169.117 - TELEFONE (11) 98666 2944 - EMAIL: licitacoes@r3s.com.br - www.r3s.com.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

925125

40/2023

16/10/2023

DADOS DO PROCESSO:

14.491.768/0001-10

RUA VIEIRA DE ALMEIDA, 229 SALA 05

04.268-040

IPIRANGA

09:00 HORAS

COMPRASNET

SIM

 R$                                                                                                                                          59.742,50 

R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

TOTAL

CNPJ:

LOGRADOURO:

CEP:

BAIRRO:

Patric Diego Campos Andrade

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 35620119890

CONFORME O EDITAL

SÃO PAULO

_____________________________________________

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custose despesas, tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que 

porventura.                             possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura concedidos.

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendodesistência após a fase de habilitação, na fomra do art. 43, § 6º, da lei nº 8.666/93 com suas 

alterações.

30 DIAS

RAZÃO SOCIAL:

 GARANTIA: 

SÃO PAULO

SP

BANCO DO BRASIL - AG: 1744-2 C/C: 25836-9

CIDADE:

60 DIAS

CONFORME O EDITAL

ESTADO:

DADOS BANCÁRIOS:

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 PRAZO DE ENTREGA: 
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